
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 
INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

RESULTADO FINAL

A Comissão Eleitoral (CE), instituída pela Portaria Ibef/Ufopa nº 28, de 17 de fevereiro de 
2025, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público 
o Resultado Final das eleições para a escolha de Representantes no Conselho do Instituto de 
Biodiversidade e Florestas – Ibef.

1. DA HOMOLOGAÇÃO
1.1 A CE encaminhará ao Conselho do Ibef o resultado do processo eleitoral. 
1.2 O Conselho do Ibef reunir-se-á para homologação do resultado do processo eleitoraL.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
2.1 No ato de posse, os servidores eleitos deverão estar no efetivo exercício de seu cargo na 
Ufopa.
2.2 O candidato eleito que descumprir o compromisso de representação de sua categoria 
no Conselho Superior para o qual foi eleito, fica inelegível pelo período de 2 (dois) anos 
para quaisquer dos Conselhos Superiores..
2.3 A  CE  dará  por  encerradas  as  suas  atividades,  com  envio  da  documentação  ao 
Conselho da Unidade.

CANDIDATOS À REPRESENTAÇÃO DOCENTE

Nome Votos 
válidos Desempate Situação

GRACIENE CONCEICAO DOS SANTOS 18 - Titular

HELIONORA DA SILVA ALVES 14 - Titular

MARCIA MOURAO RAMOS AZEVEDO 7 Vínculo mais antigo na 
Ufopa

1º Suplente

MARCOS ANTONIO CORREA MATOS DO 
AMARAL 7 Vínculo mais antigo na 

Ufopa
2º Suplente

RENATO BEZERRA DA SILVA RIBEIRO 6 - -



CANDIDATOS À REPRESENTAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
EM EDUCAÇÃO

Nome Votos 
válidos Desempate

Situação

FADYA LORENA DE SOUZA MOURA 10 - Titular

AVNER BRASILEIRO DOS SANTOS 
GASPAR

7 Vínculo mais antigo na 
Ufopa

Titular

BETANIA MAIA SARAIVA 7 Vínculo mais antigo na 
Ufopa

1º Suplente

ROBERTO SA MAIA 6 - 2º Suplente

SUSANE MARINHO LAGES 4 - -

Santarém, 26 de maio de 2025.

Presidente da Comissão Eleitoral
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